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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DIVISO DE SEGURANÇA E INFORMA ÇÕES 

' 

IN9DRME N.o 09I/04/851DSI/MJ 

DATA: 10 SET 85 

ASSUNTO: CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA MULHER 

ORIGEM: DSI/MJ 

AVALIAÇÃO: A-1 

REFERÊNCIA: 

DIFUSÃO: AC/SNI 

DIFUSÃO ANTERIOR: 

ANEXO: 03 CÓPIAS DE D.O.U. DE 03 SET 85. 

1. Em 29 AGO 85, o Presidente da RepUblica, JOSE SAR-

NEY, sancionou a Lei n 9  7.353 (publicado no Diãrio Oficial daUnião 

de 30 AGO 85, cõpia anexa) criando o CONSELHO NACIONAL DOS DIREI-

TOS DA MULHER (CNDM) com a finalidade de promover, em âmbito na-

cional, políticas crie visem a eliminar a discriminação da mulher, 

assegurando-lhe condições de liberdade e de igualdade de direitos, 

bem como sua plena participação nas atividades políticas, econOmi-

cas e culturais do país. 

01, 	 O CNDM conpor-se-5 de: 

a) Conselho Deliberativn; 

b) Assessoria Técnica, 

c) Secretaria Executiva, 

2. Em 02 SET 85, JOSr SARNEY designou os membro efe-

tivos, os me.bros suplentes e o Presidente do Conselho Deliberati-

vo (cOpia anexa), a seguir relacionados: 

a. Membros efetivos: 

- RUTH ESCOBAR 

- EUNICE MICHILES 

- LELIA GONZALES 

- JAQUELINE PITANGUY 
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- RUTH CARDOSO 

4 

- ROSE MARIE MURARO 

- MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES 

- MARINA COLASSANTI 

- TISUKO YAMASAKI 

- MARIA ELVIRA SALLES FERREIRA 

- CRISTINA TAVARES 

- BENEDITA DA SILVA 

- IRONDI PUGLIESI 

- NAIR GOULART 

- LEILA DE ABREU 

- NAIR GUEDES 

- ANA MONTENEGRO 

b. Membros suplentes: 

- LÚCIA ARRUDA 

- MARIA BETÃNIA MELO D'AVILA 

- MARIA LÚCIA D'AVILA PIZOLANTI 

c. Presidente: 

- RUTH ESCOBAR. 

3. Em 10 SET 85, o Presidente designou, ainda, outros 

membros efetivos e suplente (c6pia anexa), a seguir discriminados: 

a. Membros efetivos: 

- HILDETE PEREIRA DE MELO, em substituição a EU-

NICE MICHILES; 

- CARMEM BARROSO, em substituição a CRISTINA TA-

VARES; 

- SÔNIA GERMANO, em substituição a LEILA DE ABREU; 

- MARINA BANDEIRA, em substituição a IRONDI PU-

GLIESI. 

b, Membro suplente: 

- MARGARIDA GENEVOIS, em substituição a LÚCIA AR 

RUDA. 



D.O.U. — 30 AGOSTO 85 — SEÇÃO I 

(E1 NQ 7,353, de 29 de . agosto 	de 1 985, 

f
ria o Conselho Nacfcinal dts prr 
elos t —da Mulher- CNDM e dí 
traProY10 -4; 

O PRESIDENTE DA REPOBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decret. e eu sanciono a 

segLinte Lei: 

Art. 19 - Flea criado o Icnselhr Nacional dos 

Direitos da Mulher - CNDM, com a finalidade cie promover, em ãm 

-bfto nacional, politicas que visem a eliminar a discrIminação 

d, 'mulher, assegurando-lhe condições de liberdade e de igual 

dade de direitos, bem como sua plena participação nas e''ivida 

des politicas, econOmicas e culturais do Pais. ` 

Art. 29 - O Conselho é "órgão vinculado ao Minis 

trio da Justiça, com autonomia administratÁva e financeira. 

Art. 39 - O Conselho Nacionr1 dos Direitos da 

Mulher compor-se-ã de: 

a) Conselho Deliberativ,  ; 

b) Assessoria Técnica; 

c) Secretaria Executiva. 

Art. 49 - Compete ao Conselho Nacional dos Di 

reitos da Mulher: 

a) formular diretrizes e promover politicas em 

todos os niveis da administração pUblica direta e indireta, vi 

sando ã eliminação das discriminações que atingem a mulher; 

b) prestar assessoria ao Poder Executivo, emi 

tindo pareceres e acompanhando a elaboração e execução de pro 

gramas de Governo no âmbito federal, estadual e municipal, nas 

questões que atingem a mulher, com vistas ã" deflsa de ruas ne 

cessdades e de seus direitos; 

c) estimular, apoiar e desenvolver o estudo c 

o debate da condição da mulher brasileira, bem como propor me 

didas de Governo, objetivando eliminar todas as formas de dis 

—criminação identificadas; 
d) sugerir ao Presidente da RepEblica a elabo 

ração de projetos de lei que visem a assegurar os direitos d, 

mulher, assim como a eliminar a legislação de contendo discri 

minatErio; 

e) fiscalizar e exigir o 	cumprimento da legis 

lação que assegura es direitos da mulher; 

f) promover intercâmbio e firmar convênios ccm 

organismos nacionais e estrargeiros, públicos ou particulares, 

como objetivo de implementar politicos e programas do Conselho; 

g) receber e examinar denúncias relativas ã dis 

criminação da mulher e encaminhã-las aos Orgãos competentes, 

exigindo providen,-.ias efetivas; 

h) manter canais permanentes de relação com o 

movimento de ciulheres, apoiando o deser alvimento das ativida 

des dos grupos autOnomos, sem interferir no conteúdo e orien 

tacão de suas atividades; 

i) desenvolver programas e projetos em diferen 

tes ãreas de atuação, no sentido de eliminar a discriminação, 

incentivando a particiração social e polTtica da mulher. 

Art. 59 - O Presidente do CNCM serã designado 

pelo Presidente da ica 	 :s r,em.̀)ros do Conselho De Pe:, J.: 

liberativo. 



Art. 69 - O Conselho Deliberativo ser ã compos 

to por 17 (dezessete) integrantes e 5 (trãs) suplentes,escolhi 

dos entre pessoas qu tenharn contribuido,de forma significati 

va, em prol dos direitos da muKor e designados pelo Presiden 

te da República, para mandato de 4 (quatro) anos, sendo presi 

dido pelo Presidente do CN3M. 

Par-agrafo único - 1/3 (um terço) dos mer,t,res 

do Conselho Deliberativo ser5 escolnido dentre pessoas indica 

das por movimentos de mulheres constantes de listas tríplices. 

Art. 79 - O CNDM Contar com pessoal próprio, 

constante da Tabela de Empregos criada nos termos da legisla 

ção em vigor e regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 14 de maio de 1943. 

Parigrafo único - O CUM poder í requisitar ser 

vidores de órgãos e entidades da administrf,ção direta e indi 

reta, sem perda de sua remuneração e demais direitos e vanta 

gens. 	
Art. 89 - 	Fica instituído o Fundo Especial dos 

Direitos da Mulher, destinado a gerir recursos e financiar as 

atividades do CNDM. 

§ 19 - O F.E.D.M. é um Fundo Especial, de natu 

reza contãbil, a crédito do qual serio alocados todos os recur 

sos, orçamentírios e extra-orçamentãrios,destinados a atender 

is necessidades do Conselho, inclusive quanto a saldos orçamen 

trios. 

§ 29 - O Presidente da República, mediante de 

ereto, estabelecerí os limites financeiros e orçamentírlos, 

globais ou específicos, a que ficarã submetido o CNDM. 

Art. 99 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir crédito especial, em favor do F.E.D.M., no valor de até 

Cr$6.000.000.0Cu (seis bilhikes de cruzeiros), destinado a des 

pesas de instalação e funcionamento do Conselho Nacional dos 

Direitos da Mulher - CNDM. 

Art. 10 - Os membros do primeiro Conselho De., 

berativo serão nomeados pelo Presidente da República, por sua 

livre escolha, sendo 9 (nove) Conselheiros para mandato de 4 

(quatro) anos e 8 (oito) para mandato de 2 (dois) anos. 

Parãgrafo único - O Presidente serã escolhido 

dentre os Conselheiros com mandato de 4 (quatro) anos. 

Art. 11 - A estruturação, competéncia e fundo 

namento do CNDM serão fixados em Regimento Interno, aprovado 

por decreto do Poder Executivo. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data d2 

sua publicação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrõ 

rio. 

Brasília, em 29 de 	agosto 

1649 da Independencia e 979 da República. 

JOSE EARNE'Y 

Fernando Lyra 

de 	1 985; 



D.O.U. - Cri SETENWO 85 - SEÇÃO II 

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, de acordo com os artigos 

59, 69 e 10 da Lei n9 7.353, de 29 de agosto de 1985, resolve 

DESIGNAR 

I - Membros Efetivos do Conselho Deliberativo de que trata o artigo 

39, letra "a", da Lei n9 7.353, de 29 de agosto de 1985, 	que 

criou o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM), 

a) com mandado de 4 (quatro) anos: 

- RUTH ESCOBAR 

- EUNICE MICHILES 

- LELIA GONZALW 

- JAQUELINE PITANGUY 

- RUTH CARDOSO 

- ROSE MARIE MURAR° 

- MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES 

- MARINA COLASSAM.: 

- TISUKO YAMASAKI 

b) com mandato de 2 (dois) anos: 

- MARIA ELVIRA SALLES FERREIRA 

- CRISTINA TAVARES 

- BENEDITA DA SILVA 

- IRONDI PUGLIESI 

- NAIR GOULART 

- LEILA DE ABREU 

- NAIR GUEDES 

- ANA MONTENEGRO 
II - Membros Suplentes do referido Conselho Deliberativo: 

- LÚCIA ARRUDA 

- MARIA BETANIA MELO D'AVILA 

- MARIA LÚCIA D'AVILA PIZOLANTI 

III 	Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, 

Deputada RUTH ESCOBAR. 

Brasília, 2 de setembro de 1985; 1649 da Inde 
pendência e 979 da República. 

JOSÉ SARNEY 

Fel-Dando Lyra 



D .0.0 - 10 SE:111 EM 85 - SEÇÃO I I 

DECRETO DE 09 DE SETEMBRO DE 1985 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, de acordo com o 
artigo 10 da Lei n9 7.353, de 29 de agosto de 1985, resolve 

DESIGNAR 

1 - Membros Efetivos do Conselho Deliberativo de que trata o ar-
tigo 39, letra "a", da Lei n9 7.353, de 29 de ago:to de 1985, 
que criou o Conselho Nacional dos Direitns da Mulher (CNDM), 

a) com mandato de -4 (quatro) anos, 

-HILDETE PEREIRA DE MELO, em substituição a Eunirm 

b) com mandato de 2 (dois) anos, 

-CARMEM BARROSO, em substituição a Cristina Ta,,ares; 

-SÔNIA GERMANO, em substituição a Leila de Abreu; 

-MARINA BANDEIRA, em substituição a Ircndi PugLiesi; 

11 - Membro Suplente do referido Conselho Deliberativo, 

-MARGARIDA GENEVOIS, em substituição a Lúcia Ari da. 

Brasília, 9 de setembro de 1985; 1649 	da 
Independencia e 979 da República. 

JOSÉ SMINEY 
José Paulo Cavalcanti Filho 




